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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 27 de outubro de 2005

(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 255-C, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2005, do Senado Federal  (Medida Provisória nº 255-C, de 2005), que institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.363, de 13 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. Pendente de parecer.
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 17/7/05

PRAZO NA CÂMARA: 31/7/05

SOBRESTA A PAUTA EM: 18/8/05 (46º DIA)

PRORROGAÇÃO (CN): 02/09  a 31/10/2005
2
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 258, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 258, de 2005, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Mista, designado em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa desta e das Emendas de nºs 1 a 522; pela adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas de nºs 1 a 85, 90, 93, 96 a 103, 108 a 110, 114, 122, 124, 125, 127 a 129, 131 a 134, 136 a 152, 154 a 159, 163 a 262, 264 a 268, 270, 272 a 275, 277 a 280, 282 a 299, 304 a 333, 335 a 429, 437, 438, 442, 444 a 461, 464, 466 a 468, 470, 472 a 474, 477 a 489, 491 a 497, 504, 506, 515, 516, 518 a 522, pela inadequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 86 a 89, 91, 92, 94, 95, 104 a 107, 111, 112, 113, 115 a 121, 123, 126, 130, 135, 153, 160, 161, 162, 263, 269, 271, 276, 281, 300 a 303, 334, 430 a 436, 439, 440, 441, 443, 462, 463, 465, 469, 471, 475, 476, 490, 498 a 503, 505, 507 a 514 e 517; e, no mérito, pela aprovação desta MPV e pela aprovação parcial ou integral das Emendas de nºs 3 a 7, 15, 16, 20, 22, 26, 27, 29, 32, 35 a 40, 54 a 57, 64, 65, 67, 68, 70 a 73, 80, 90, 93, 96 a 100, 103, 108, 109, 110, 114, 127, 128, 129, 131 a 134, 136 a 149, 151, 152, 154, 156 a 159, 178 a 186, 193, 196 a 204, 216 a 230, 234, 235, 240, 241, 253 a 261, 266, 267, 268, 272, 273, 277 a 280, 286, 318, 319, 351 a 357, 360 a 364, 367, 371 a 374, 386 a 390, 413, 414, 415, 438, 445, 446, 448, 450, 454, 455, 458, 464, 467, 468, 470, 473, 474, 480, 488, 491, 504, 506, 516, 519, 521, 522, 523, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 8 a 14, 17 a 19, 21, 23 a 25, 28, 30, 31, 33, 34, 41 a 53, 58 a 63, 66, 69, 74 a 79, 81 a 89, 91, 92, 94, 95, 101, 102, 104 a 107, 111 a 113, 115 a 126, 130, 135, 150, 153, 155, 160 a 177, 187 a 192, 194, 195, 205 a 215, 231 a 233, 236 a 239, 242 a 252, 262 a 265, 269 a 271, 274 a 276, 281 a 285, 287 a 317, 320 a 350, 358, 359, 365, 366, 368 a 370, 375 a 385, 391 a 412, 416 a 437, 439 a 444, 447, 449, 451 a 453, 456, 457, 459 a 463, 465, 466, 469, 471, 472, 475 a 479, 481 a 487, 489, 490, 492 a 503, 505, 507 a 515, 517, 518 e 520 (Relator: Dep. Pedro Novais).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 4/8/05

PRAZO NA CÂMARA: 18/8/05

SOBRESTA A PAUTA EM: 5/9/05 (46º DIA)

PRORROGAÇÃO (CN): 20/09  a 18/11/2005
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 260, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 260, de 2005, que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 350.000.000,00, para os fins que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 7/9/05

PRAZO NA CÂMARA: 21/9/05

SOBRESTA A PAUTA EM: 09/10/05 (46º DIA)

PRORROGAÇÃO (CN): 24/10 a 15/12/2005 + 7 dias

URGÊNCIA

(Artigo 64, § 2º da Constituição Federal, c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

4

PROJETO DE LEI Nº 5.463-D, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.463-D, de 2005, que autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação deste e das Emendas de nºs 3, 5 e 7, apresentadas em Plenário, pela aprovação parcial da Emenda de nº 6, apresentada em Plenário, com substitutivo, e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2 e 4, apresentadas em Plenário (Relator: Dep. Paulo Rubem Santiago); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das Emendas nºs 1, 3, 4, 5, 6 e 7, apresentadas em Plenário e pela inadequação financeira e orçamentária da Emenda nº 2, apresentada em Plenário (Relator: Dep. Nazareno Fonteles e Relator-Substituto: Dep. Carlito Merss); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constituticionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das Emendas de nºs 3, 5, 6 e 7, apresentadas em Plenário, e pela inconstitucionalidade das de nºs 1, 2 e 4, apresentadas em Plenário (Relator: Dep. Colbert Martins). 

SOBRESTA A PAUTA EM (46º DIA): 2-8-05

5

PROJETO DE LEI Nº 5.524-C, DE 2005

(DO SR. PEDRO CANEDO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.524-C, de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso, o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação deste, com emendas, e pela rejeição do de nº 5.541/05, apensado, e das Emendas de nºs 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14, apresentadas em Plenário, e pela aprovação parcial das de nºs 5 e 7 (Relator: Dep. Dr. Francisco Gonçalves);  da Comissão de Turismo e Desporto pela aprovação deste, com emendas, e pela rejeição do de nº 5.541/05, apensado, e das Emendas de nºs 1 a 14, apresentadas em Plenário (Relator: Dep. Marcelo Guimarães Filho); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do de nº 5.541/05, apensado, das Emendas de nºs 1 a 14, apresentadas em Plenário, com subemenda às de nºs 5 e 7, e das Emendas de nºs 1 a 3, adotadas pela Comissão de Turismo e Desporto, com subemenda à de nº 3 (Relator: Dep. Dr. Rosinha). Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação.

Tendo apensado o PL nº 5.541/05.

SOBRESTA A PAUTA EM (46º dia): 14-8-05

6

PROJETO DE LEI Nº 5.629-B, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.629-B, de 2005, que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica à Companhia de Navegação do São Francisco – FRANAVE; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Eliseu Resende); da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Roberto Brant); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Luciano Zica).

SOBRESTA A PAUTA EM (46º dia): 26-8-05

PRIORIDADE

Discussão

7

PROJETO DE LEI Nº 4.186-B, DE 2004 
(DO PODER EXECUTIVO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.186-B, de 2004, que altera os limites do Parque Nacional de Brasília; tendo pareceres: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável pela aprovação deste e das Emendas de Plenário de nºs 1/04, 3/04, e 4/04, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda de Plenário de nº  2/04 (Relator: Dep. Jorge Pinheiro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 4 (Relator: Dep. José Eduardo Cardozo).

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c  Art. 191, I, do Regimento Interno)

Discussão

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

 Nº 106-B, DE 1999

(DO SR. LEUR LOMANTO E OUTROS)


Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 106-B, de 1999, que suprime o parágrafo 7º, do art. 14 da Constituição Federal; tendo parecer : da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania pela admissibilidade desta e das de nºs 138/99 e 147/99, apensadas (Relator: Dep. Inaldo Leitão); e da Comissão Especial, pela aprovação desta, com substitutivo, pela prejudicialidade da de nº 138/99, apensada, e pela rejeição da de nº 147/99, apensada (Relator: Dep. André de Paula).

Tendo apensadas as PECs nºs 138/99 e 147/99.
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